
ESTADO DE sxo PAULO

o

PREFEITURA DO MUNiCípIO OE AGUDOS

Lei N' 1 19<1 d" Q() de ebr-â l d. 1 9'16.

.. Altera rsdaçfto de dispositivo do Codigo Tribut8rl0

M.JnlclpAl ..

o IJA ANTONIO coor, PREFEITO ~lJNrCrpAl. ll': AGUOO5, 

ESTAOO CE SÃo PAl1...0, no U90 de suas atribuições lega1s,

FAZ saber Que GI Geml!lr a .vnlcipal aprovou e ele san-

ciona e promulga a seguinte lei:

Art . 10 _ O Artigo 289 ( duzentos e oitenta e nove)

dA Lei ~\.mici~l nO 1 174, de 31 de dezembro de 1 975 (Ccdlgo Tributaria J.\mlcl _

pRI ) passa a ter a seguinte redação:

Art. 2 0 _ Esta lei entl"'8ré """ vigor na data de _

sua publicação r~adMS AS disposições em contrario •

do seu venci~ntD."

to Art . 289 _ Os impostas imobillarios terão _

um desconto de lO ~ (dez por cent o ) , se forem pagos antes

d.abril

O cooor

Prefeitura Municipal de Agudos , 20 de

1 9'16 .
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